
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a contratação  de pessoa jurídica especializada em LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS E
MULTIFUNCIONAIS para atender a demanda de impressões e digitalizações da Sede da Sureg/MS e unidades sob sua jurisdição, conforme especificações abaixo,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE 1

ITEM LOCAL EQUIPAMENTO

1 SUREG, Av. Mato Grosso, 1022, CEP 79002-232, Centro, CG/MS 3 Multifuncional
2 UACGR, Av. Principal 2, n] 20, CEP 79108-550, CG/MS 1 Multifuncional e 1 Imp. Comum
3 UAMAR, Rodovia MS 460, S/N - KM 02, Maracaju/MS 1 Multifuncional e 1 Imp. Comum

TOTAL MENSAL
TOTAL GLOBAL (12 MESES)

 

1.2. O custo estimado mensal previsto para prestação dos   serviços é de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e cinquenta reais), correspondendo a um
valor total anual   de R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais)   pelo período de  12 (doze) meses, prorrogável na forma dos art. 497 e 498,   ambos do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab - RLC. 

1.3. O critério utilizado para a formação da estimativa foi o da MEDIANA dos preços praticados no mercado e o modelo de contratação será o de
Dispensa de Licitação, amparado pelo art. 416 inciso II da RLC.

1.4. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO ofertado.

1.5. Os recursos orçamentários decorrentes da aquisição do objeto deste Termo de Referência estão consignados no Orçamento da Conab para o ano
2024, conforme segue: ND: XXXX , PTRES: XXXXX , FONTE: XXXXXXX . NE XXXXXX.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. As impressoras próprias apresentam problemas recorrentes devido principalmente ao tempo de uso, o que acarreta alto custo de manutenção
comparado ao valor do bem. Por este motivo, é comum ocorrer sua desativação e alienação.

2.2. Alinhados com o Plano Estratégico da empresa no sentido de otimizar custos e com o Plano de Logística Sustentável quanto a racionalização na
utilização dos insumos visando a sustentabilidade, entendemos que a locação de impressoras é a solução indicada.

2.3. Entre os principais benefícios para a locação de impressoras podemos destacar a economicidade, eficiência no uso dos recursos de impressão,
gestão dos equipamentos facilitada pela padronização dos equipamentos.

2.4. A desativação dos equipamentos próprios permitirá ainda a substituição do conceito antigo de várias impressoras por Setor, pela proposta de se
adotar, na medida do possível, uma impressora por andar. Atualmente, o mercado disponibiliza inúmeras 2.5. configurações impressoras. Após o levantamento
do volume de impressões de cada gerência indicamos a locação de impressoras de médio porte que atendem de forma satisfatória a demanda da Regional.

2.5. Muitas Regionais já faz o uso desse tipo de solução, conforme processos: 21227.000016/2020-90/SE -  21212.001074/2020-08/MT -
 21449.000303/2021-76/PE - 21206.000410/2019-32/RS - 21443.000259/2024-05/GO - 21221.000058/2019-47/PE.

2.6. As pesquisas no Painel de Preços e no Painel de Compras do Governo Federal foram descartadas da estimativa de preços devido sua natureza não
corresponder a realidade do objeto.

2.7. Em atendimento à Lei Complementar 123/2016, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem como ao
Decreto 8.538/2015, que dentre outras deliberações, regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte, o processo licitatório será destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista que o valor
estimado da contratação é de R$ 28.200,00 (vinte e oito mil e duzentos reais), ou seja, inferior ao limite de R$80.000,00 (oitenta mil reais), conforme
estabelecido em lei.

3. DO OBJETIVO

3.1. Alinhados com o Plano Estratégico da empresa no sentido de otimizar custos e com o Plano de Logística Sustentável quanto a racionalização na
utilização dos insumos visando a sustentabilidade, entendemos que a locação de impressoras é a solução indicada.

3.2. Entre os principais benefícios para a locação de impressoras podemos destacar a economicidade, eficiência no uso dos recursos de impressão,
gestão dos equipamentos facilitada pela padronização dos equipamentos.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, conforme arts. 461 a 463 do RLC, contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma dos
arts. 497 e 498, ambos do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC.

5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.1. As empresas deverão comprovar a qualificação técnica por meio de:

5.2. Atestado de capacidade técnica que comprove a entrega de bens com características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5.2.1. Para efeito de caracterização desta compatibilidade é definida como relevante a seguinte parcela do objeto:

Item Objeto Quantidade fornecida mínima a ser comprovada

01 07 impressoras monocráticas A4 (preto e branco) 07 (sete)

5.2.2. Será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da alínea anterior.

5.2.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.
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5.2.4. A  licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
realizada a entrega.

5.2.5. O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a
Conab possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.

5.2.6. Conab se reserva o direito de realizar diligências para comprovar a veracidade dos atestados, podendo, requisitar cópias dos
respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

6. DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS

6.1. Durante a vigência do Contrato, a Conab, para avaliar a qualidade na execução dos serviços, adotará o Instrumento de Medição de Resultados
(IMR), constante no Anexo II  deste Termo de Referência.

6.2. O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) avaliará se a execução dos serviços obteve conformidade com as condições estabelecidas neste
termo e atingiu os resultados estabelecidos no IMR, mediante critérios objetivos estabelecidos pela Conab.

6.3. Os critérios definidos para medição de resultados na execução dos serviços serão utilizados para efeito de pagamento com base nos resultados
obtidos pela Contratada, bem como poderá ensejar a aplicação de multa e rescisão contratual.

6.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

7. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA E DA GARANTIA DOS BENS

7.1.1. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues e instalados nos seguintes destinos:

a) SUREG, Av. Mato Grosso, 1022, CEP 79002-232, Centro, CG/MS;

b) UACGR, Av. Principal 2, n] 20, CEP 79108-550, CG/MS; e

c) UAMAR, Rodovia MS 460, S/N - KM 02, Maracaju/MS

7.1.2. O prazo de entrega e instalação dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da publicação do extrato do contrato no Diário
Oficial da União (DOU).

7.1.3. O prazo de entrega e instalação dos bens admite prorrogação, desde que observado o disposto nos art. 497 e 498 do RLC.

7.2. DO DETALHAMENTO DOS EQUIPAMENTOS LOCADOS

7.2.1. 07 impressoras, sendo 05 multifuncionais monocráticas A4 e 02 Impressoras convencional A4.

7.2.2. As Multifuncionais deverão possuir características mínimas:

a) Tecnologia de impressão Laser, LED ou equivalente, monocromática (tons de cinza);

b) Com as funções de impressão, cópia, digitalização colorida e digitalização pela rede;

c) Velocidade de impressão mínima de 50 páginas por minuto no formato A4;

d) O equipamento deverá suportar impressão em papel de gramatura de 60 a 199 g/m2;

e) O equipamento deverá suportar os seguintes tipos de mídia: papel comum, reciclado, etiqueta e envelopes;

f) O equipamento deverá suportar os seguintes tamanhos de mídia: A4, carta e ofício;

g) Resolução mínima de 1.200 x 1.200 dpi para impressão;

h) Permitir impressão e cópia duplex (frente e verso) automático;

i) Possuir tela com interface gráfica  sensível ao toque de, no mínimo, 3,7 polegadas, com menus em português e teclado alfanumérico virtual
(padrão qwerty);

j) Compatibilidade com as linguagens de impressão PCL 5e, PCL 5c, PCL 6 e PostScript 3 (ou BrScript 3);

k) Bandeja(s) de alimentação automática com capacidade mínima para 500 folhas;

l) Bandeja(s) de saída com capacidade mínima para 150 folhas;

m) Alimentador automático de documentos para 50  folhas (duplex);

n) Interface Ethernet 10/100/1000 (RJ-45) e Wireless LAN (IEEE 802.11 b/g/n);

o) Interface USB 2.0 ou superior;

p) Ciclo de trabalho máximo: mínimo de 50.000 páginas/mês;

q) Ciclo de trabalho recomendado: mínimo de 3.000 páginas/mês;

r) Deve ser compatível com os sistemas operacionais Windows (Windows Server 2012 ou superior / Windows 7 / Windows 8 / Windows 8.1 e
Windows 10) e Linux;

s) Possuir modo de economia de energia (stand-by ou hibernar);

t) Compatível com certificado Energy Star;

u) Possuir vidro de originais de tamanho mínimo ofício

v) Memória mínima de 1 GB de RAM instalada;

w) Processador de, no mínimo, 800 MHz;

x) Tempo de impressão para primeira página até 10 segundos;

y) Recurso de retenção de impressão por senha ou recurso de separação de trabalhos impressos por impressão de páginas de marcação;

z) Permitir gerenciamento remoto através de acesso via browser (HTTP);

aa) Métodos de impressão em rede: LPR/ LPD, Socket (Raw TCP/IP), IP direto (porta 9100), HTTP e FTP;

ab) Cópia:

i. Velocidade de reprodução mínima de 50 cópias por minuto no formato A4;

ii. Resolução mínima de 600 x 600 dpi;

iii. Redução/Ampliação: 25 a 400 %;

iv. Permitir múltiplas cópias do mesmo documento;
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v. Original em frente e verso;

vi. Originais de tamanhos diferentes;

ad) Digitalização:

i. Velocidade de digitalização mínima de 38 páginas por minuto no formato A4 e carta;

ii. Resolução do scanner mínima de 600 x 600 dpi (mono) e 300 x 300 dpi (color);

iii. Destino de saída da digitalização: e-mail e pasta na rede;

iv. Digitalização nos formatos TIFF, JPG e PDF (Compacto, Localizável, Criptografado, Assinatura digital);

v. Tipo do Scanner / Digitalização por ADF/DADE/ RADF: Scanner plano de mesa com alimentador automático de documentos / DADF( Duplex de
passada simples) ou RADF (passagem dupla) / 50 páginas.

vi. Digitalização: Network Folder (CIFS – Windows), Imagem, E-mail, OCR, File, USB, FTP, E-mail Server, SharePoint, SSH Server (SFTP).

vii. Modos de digitalização: texto PB, fotos, texto/foto, foto fullcolor e escala de cinza (256 tons)

viii. Utilizar o padrão TWAIN;

ix. Digitalização de documentos com tamanhos originais de até 8,5"x 14";

x. A aplicação deverá digitalizar automaticamente em frente e verso, alinhar automaticamente a página digitalizada, excluir páginas em branco
quando houver;

xi. Software de reconhecimento de caracteres (OCR) na língua portuguesa do Brasil.

7.3. ALÉM DESSAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, TAMBÉM OS SEGUINTES REQUISITOS DE OBSERVÂNCIA PLENA E OBRIGATÓRIA:

a) As necessidades da Contratante deverão ser atendidas com a disponibilização de recursos organizados na forma de Estações de Impressão e
Scanners (ilhas de impressão);

b) A Contratada deverá fornecer todos os equipamentos de impressão, acessórios e softwares associados, contemplando inclusive, instalação nas
dependências da Contratante e a devida manutenção, nas quantidades, especificações técnicas e demais características;

c) Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir interface de rede. Os ativos de rede necessários para ativação dos equipamentos, bem como
o devido fornecimento de energia ficarão à cargo da Contratante;

d) Os equipamentos deverão ser novos, de primeiro uso e deverão pertencer à linha atual de produção do fabricante, sendo que a comprovação
será realizada por meio de site do fabricante ou declaração apresentada do próprio fabricante no ato da entrega;

e) No caso de algum equipamento inicialmente fornecido for descontinuado pelo fabricante, ou nos casos de ampliações de estações de trabalho
ou mesmo substituição de equipamentos defeituosos, fica o Contratado obrigado a substituir o equipamento por um de capacidade técnica igual ou superior,
mantido o mesmo preço praticado para o item alterado;

f) O fabricante deverá possuir Site na Internet disponibilizando atualizações de drivers para o equipamento proposto;

g) Todos os equipamentos devem ser compatíveis com Windows 7/8/8.1/10 e Linux e Servidores MS Windows Server 2012 ou superior e com
sistemas operacionais Linux;

h) Deve possuir documentação e drivers para uso com estações de trabalho MS Windows 7, 8/8.1 e 10;

i) Os equipamentos deverão ser entregues e instalados no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da data da solicitação de instalação, conforme
demanda de utilização, mediante solicitação por escrito da Contratante, nos locais a serem definidos pela Conab.

j) A Contratada deverá obrigatoriamente fornecer estabilizadores de tensão para os equipamentos assim como adaptadores para a conexão dos
mesmos com a rede elétrica da Contratante, tanto em Campo Grande como em Maracaju;

k) Os equipamentos devem trabalhar em rede elétrica de 220 Volts e frequência de 60 Hz. Caso necessário, a Contratada deverá fornecer o
transformador adequado à rede elétrica onde o equipamento será instalado;

l) Todos os equipamentos fornecidos deverão estar acompanhados de cabo de rede (patch cord) com, no mínimo, 2 (dois) metros de comprimento
e o cabo de energia elétrica e os conectores necessários para o funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos com comprimento mínimo de 2 (dois)
metros e deverão seguir o padrão NBR-14136 e deve também ser fornecido o adaptador de fonte elétrica no padrão novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão
antigo;

m) Todos os equipamentos deverão possuir solução de retenção de impressão, sendo o documento impresso apenas quando o usuário digitar seu
login ou senha do AD (Active Directory) em qualquer multifuncional da rede local;

n) Estações de impressão

i) Todas as impressoras deverão possuir obrigatoriamente tecnologia de impressão laser ou LED, possuir recurso de contabilização de páginas
impressas pelo próprio Hardware, para comparação com os resultados obtidos pelo sistema de contabilização e aferição dos volumes efetivamente impressos,
possibilitando a auditagem dos serviços independentemente do software de bilhetagem, para confirmação dos quantitativos informados nos relatórios;

ii) Juntamente com os equipamentos, deverão ser entregues os insumos de desgaste natural (ex.: toner e cilindro) com 1 unidade de cada insumo
para servir de estoque. Assim que o insumo for consumido, a Contratante notificará a Contratada, que terá o prazo de até 7 (dias) corridos a partir da data da
notificação para repor o estoque, de modo que fique sempre 1 unidade de cada insumo de desgaste natural de estoque;

iii) As unidades departamentais, ou Ilhas de Impressão, deverão funcionar em rede, permitindo que o usuário de uma determinada unidade possa,
a qualquer momento, no caso de defeito ou paralisação da sua unidade servidora, direcionar as suas impressões para uma segunda unidade mais próxima;

q) Equipamentos agregados a solução

i) Deverá ser disponibilizado pela Contratada um Servidor de impressão na sede de Software(s) com funcionalidades de Bilhetagem e
Monitoramento/Gestão dos Recursos de Impressão com alta disponibilidade e contingência.

ii) A licença do Sistema Operacional, caso seja necessária, será fornecida pela Contratada, bem como quaisquer outras licenças de Softwares
necessárias para o funcionamento da Solução;

iii) A administração do(s) servidor(es) será(ao) de responsabilidade da Contratada, resguardadas as políticas de segurança da Contratante;

iv) Os custos relativos aos equipamentos agregados à solução (servidor de bilhetagem, estabilizadores, transformadores e outros) são de inteira
responsabilidade da Contratada;

v) O Servidor na Nuvem deve ser instalado e configurado em até 30 (trinta) dias a partir da autorização da instalação que coincidirá com a
assinatura e efetivação do contrato. O Servidor na Nuvem deverá contemplar a Unidade situada em Maracaju.

7.4. DO RECEBIMENTO DOS BENS

7.4.1. Os equipamentos serão recebidos provisoriamente pelo Encarregado do Setor Operacional da Superintendência Regional, ou por seus substitutos,
no dia de sua entrega, por meio do envio de e-mail aos fiscais do contrato, da Sureg-MS, e à Contratada, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
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com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta da Contratada. O mencionado  e-mail  (recebimento provisório) deverá conter, no
mínimo, o nome do fornecedor, a data da entrega  e a marca e modelo do equipamento.

7.4.2. Constatadas inconformidades no objeto do Termo de Referência e na proposta deverão ser registradas em documento próprio, no qual constarão
as medidas a serem adotadas pela Contratada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

7.4.2.1. As ocorrências mencionadas no subitem anterior deverão ser comunicadas pela fiscalização à Contratada, solicitando, caso pertinente, a
instauração de um procedimento administrativo para aplicação das penalidades cabíveis.

7.4.2.2. Os equipamentos poderão ser rejeitados, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data em que a Contratada receber a notificação, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.4.2.3. Os equipamentos serão recebidos no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da assinatura do contrato, por empregado ou
comissão designados como fiscais, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e, consequente, aceitação mediante termo circunstanciado.

7.4.2.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.4.2.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser prorrogado por fatos ocorridos no curso da contratação, desde que devidamente justificado no
processo.

7.4.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada por vícios revelados posteriormente, nem pela garantia dos bens entregues. 

7.4.4. Em caso de dúvida sobre a autenticidade do produto, o fornecedor se compromete a arcar com os custos dos testes de originalidade, a serem
realizados nos laboratórios das próprias fabricantes, ou não sendo possível, em outro escolhido de comum acordo entre as partes.

7.4.5. Recebidos os equipamentos sem a necessidade de realização de análise ou finalizadas as análises procedidas e após as providências adotadas, os
mesmos serão recebidos definitivamente.

7.4.6. O não cumprimento dos prazos ensejará a aplicação de sanções previstas neste Termo de Referência.

8. DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. 7.1. Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do montante a pagar, valores para assegurar o
pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos pela CONTRATADA.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define o
Contratante como responsável pela gestão do contrato e verificação da aderência dos bens entregues aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada como
responsável pela entrega dos bens e gestão dos recursos necessários para o cumprimento do contrato.

9.2. Para cumprimento do contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

9.2.1. Fiscal do Contrato: é(são) o(s) empregado(s)  ou a comissão designada pela Contratante, responsável(eis) pelo acompanhamento e pela
fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento do objeto da contratação;

9.2.2. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como interlocutor principal com o
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento
contratual.

9.3. A atividade de gestão e fiscalização do presente contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições dos art. 535 a 540 do RLC.

9.4. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu substituto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a entrega dos
bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual e determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados.

9.4.1.  À Sureg - MS competirá a designação do fiscal técnico para acompanhamento da contratação e, às Superintendências Regionais, a designação dos
fiscais funcionais e setoriais, para cumprimento dos artigos 535 a 542 do RLC.

9.5. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada,
de acordo com o edital e seus anexos, com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta, sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da
Contratada.

9.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

9.7. A atuação do preposto deverá observar as disposições dos art. 541 e 542 do RLC.

9.8. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão ser encaminhadas formalmente pelo preposto à Contratante.

9.9. Em função das características da presente contratação, e por motivo de economia, o preposto da Contratada poderá ser um dos empregados
designados para a entrega dos bens.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e
seus anexos e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento de bens executado em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

e) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designados;

f) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos.

10.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo e seus anexos,
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia;

b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

f) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do contrato;

g) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela respectiva Superintendência Regional em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da emissão, pela
Contratante, do termo de recebimento definitivo, de acordo com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, respeitando-se o quantitativo entregue, após conferência
de quantidade e qualidade, devendo para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente em que deverá ser efetivado o
crédito.

12.1.1. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

12.2. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao
contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

12.2.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.2.2. Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas necessárias à rescisão do contrato, assegurada à contratada o contraditório e a
ampla defesa.

12.2.3. Havendo o efetivo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

12.2.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional (Sureg) no âmbito da sua competência, não será rescindido o contrato em execução
com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

12.3. Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e contribuições de acordo com a legislação vigente.

12.3.1. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.

12.3.2. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde
que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

12.3.3. À Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os bens fornecidos não estiverem em perfeitas condições de
utilização ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

12.3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos; 

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

13. DO REAJUSTE

13.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, a pedido da contratante, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir
da data limite para a apresentação da proposta pela variação do IPCA.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que o contratado fizer jus durante a vigência do Contrato e que não forem solicitados até o implemento
dos seguintes eventos:

a) assinatura do termo aditivo de prorrogação contratual;

b) data em que o Contrato completa 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim sucessivamente; ou

c) encerramento do Contrato.

13.4. Caso na data da prorrogação contratual ou na data em que o Contrato completar 12 (doze) meses, 24 (vinte e quatro) meses e assim
sucessivamente, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no período, ou ainda não tenha sido possível a Conab ou a contratada proceder aos cálculos
devidos, ficará resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante cláusula a ser inserida no termo aditivo nos casos de Contratos sujeitos a prorrogação de
vigência, ou apostilamento previamente autorizado pela autoridade competente nos demais casos.

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
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pactuado e haja a anuência expressa da Conab à continuidade do contrato.

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva,
ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC da Conab e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

16.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

16.3. A licitante/adjudicatária  que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a 580 do RLC da Conab ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

16.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato
durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

16.5. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no processo administrativo da contratação assegurado a ampla defesa e o
contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC da Conab.

16.6. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à
sanção.

16.7. Da sanção de advertência:

16.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas,
imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

16.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF.

16.8. Da sanção de multa:

16.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n° 123, de 2006,
deverá ser aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para a licitação em questão;

b) em decorrência da prática por parte da licitante/adjudicatária das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada
multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para a licitação em questão;

c) pela recusa em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada multa correspondente a
10% (dez por cento) sobre o valor homologado para a licitação em questão;

d) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega sobre o valor da parcela não executada, até o
trigésimo dia de atraso;

e) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega sobre o valor da parcela não executada, do
trigésimo primeiro dia de atraso na entrega até o limite do sexagésimo dia;

e.1) Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior e a critério da Conab, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a
configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

f) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela não executada, no caso de inexecução parcial do
contrato;

g) multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do contrato;

h) multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do contrato.

16.8.1.1. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for
o caso, cobrada judicialmente. 

16.8.1.2. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

16.9. Da sanção de suspensão:

16.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz de
causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

16.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será
aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC da Conab e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n°
12.846, de 2013.

16.9.3. Em decorrência da prática por parte da licitante/adjudicatária das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada a sanção
de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

16.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre as licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução total do contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências
cabíveis, conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC da Conab.

17.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

17.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

17.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade
iniciada ou com apuração ainda em curso.

17.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme
procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC da Conab.
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17.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar; e

b) a retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

17.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser
publicado no Diário Oficial da União.

17.4.1. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

17.4.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

17.4.1.3. Indenizações e multas.

18. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

18.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC da Conab e do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação e pela contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há
pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade
até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge
ou companheiro.

19. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC da Conab.

19.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu produto ao meio ambiente,
podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.            

20. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

20.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora
do equilíbrio econômico financeiro na execução do contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

20.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme
hipóteses não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

20.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE,
conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Matriz de Riscos;

b) Anexo II - Modelo de apresentação de Proposta;

c) Anexo III – Modelo de Instrumento de Medição de Resultado;

d) Anexo IV - Minuta de Contrato.

 

Elaborado por:

VALMOR DE SOUZA

Assistente de Operações

 

Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente Termo de Referência e seus anexos em todo o seu teor, tendo em
vista a coerência das justificativas e dos objetivos apresentados em relação à contratação em apreço.

 
Área Demandante:

 
Autoridade Ratificadora:

EDMAR ALMEIDA DA COSTA
Gerência de Finanças e Administração

Gerente
 
 
 

 
AGUINALDO MORAES DIAS

Superintendência de Mato Grosso do Sul
Superintendente

 

  

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

MATRIZ DE RISCOS
 
 

Doc. SEI nº 34140414
 
 
 

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA
 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
 

LOGOTIPO DA EMPRESA
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RAZÃO SOCIAL
CNPJ

ENDEREÇO
 

LOCAL EQUIPAMENTO IMPRESSÕES IMPRESS
1 SUREG, Av. Mato Grosso, 1022, CEP 79002-232, Centro, CG/MS 3 Multifuncional 2.500 mil cópias
2 UACGR, Av. Principal 2, n] 20, CEP 79108-550, CG/MS 1 Multifuncional e 1 Imp. Comum 2.000 mil cópias
3 UAMAR, Rodovia MS 460, S/N - KM 02, Maracaju/MS 1 Multifuncional e 1 Imp. Comum 2.000 mil cópias

TOTAL MENSAL 6.500 CÓPIAS P
TOTAL GLOBAL (12 MESES) 78.000 CÓPIAS P

LOCAL E DATA

_____________________________________________

RESPONSÁVEL

 

 

ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

 

Indicador

Nº + Título do indicador que será utilizado

Item Descrição

Finalidade  

Meta a cumprir  

Instrumento de Medição  

Forma de acompanhamento  

Periodicidade  

Mecanismo de cálculo  

Início de vigência  

Faixas de ajuste no
pagamento  

Sanções  

Observações  

 

Exemplo de indicador

Nº 01 – Prazo de atendimento de demandas (OS)

Item Descrição

Finalidade Garantir um atendimento célere as demandas da Conab

Meta a cumprir 24 h

Instrumento de Medição Sistema informatizado de solicitação de serviços – Ordem de Serviços (OS)
eletrônica

Forma de acompanhamento Pelo sistema

Periodicidade Mensal

Mecanismo de cálculo Cada OS será verificada e valorada individualmente. Nº de horas no
atendimento/24 = X

Início de vigência Data da assinatura do Contrato

Faixas de ajuste no
pagamento

X até 1 – 100% do valor da OS
De 1 a 1,5 – 90% do valor da OS
De 1,5 a 2 – 80% do valor da OS

Sanções 20% das OS acima de 2 – multa de XX
30% das OS acima de 2 – multa de XX + rescisão contratual

Observações  
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ANEXO IV DO TERMO DE REFERÊNCIA

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

 

 

 

PROCESSO N.º  21446.000289/2024-83

Contrato Nº: [número do Contrato]

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A   COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB E A
EMPRESA _________________________PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ___________________.

 

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB,  Empresa Pública Federal, entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, de capital
fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Constituição Federal, constituída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990,
vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - MDA, conforme Medida Provisória nº 1.154 de 1º de janeiro de 2023 e Decreto nº
11.401 de 23 de janeiro de 2023, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27
de dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos 19 de dezembro
de 2017, publicada no DOU de 19 de janeiro de 2018, Seção 1, retificado conforme publicação no DOU do dia 23 de janeiro de 2018, Edição 16, Seção 1, página
4, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, Lote 69, e Superintendência Regional do Estado de Mato Grosso do Sul - SUREG/MS, localizada à
Av. Mato Grosso, 1022 - Vila Cidade, em Campo Grande/MS, CNPJ nº 26.461.699/0137-54  e Inscrição Estadual nº: 28.266.230-8, neste ato representada por
seu  Superintendente  Regional, Sr. ___________________, nomeado por meio da Portaria ___________________ e, por
sua  Gerente,  ___________________,  da  Gerência de Finanças e Administração,  nomeada  por meio da Portaria  ___________________, parte doravante
denominada  CONTRATANTE, e a empresa ___________________, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº ___________________, com sede no
endereço ___________________, neste ato representada por ___________________,  nomeado  nos termos  ___________________, parte doravante
denominada  CONTRATADA,  de conformidade com o que consta do Processo Administrativo n.º  ___________________, referente à Dispensa de
Licitação n.º____________/20XX, resolvem celebrar o presente Contrato de ___________________, que se regerá pelo Termo de Referência e seus anexos e
pela proposta da contratada, no que couber, independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, pela Lei nº 13.303,
de 30 de junho 2016 e demais legislações pertinentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste termo, pela respectiva modalidade de contratação e pelas
cláusulas e condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa terceirizada para a prestação de serviços de
___________________________________________________________, conforme especificações, condições, quantidades e exigências detalhadas
neste Contrato e estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos.

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de referência da dispensa de licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição

3. Descriminação do objeto:

 
LOCAL EQUIPAMENTO IMPRESSÕES

1 SUREG, Av. Mato Grosso, 1022, CEP 79002-232, Centro, CG/MS 3 Multifuncional
2 UACGR, Av. Principal 2, n] 20, CEP 79108-550, CG/MS 1 Multifuncional e 1 Imp. Comum
3 UAMAR, Rodovia MS 460, S/N - KM 02, Maracaju/MS 1 Multifuncional e 1 Imp. Comum

TOTAL MENSAL
TOTAL GLOBAL (12 MESES)

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, prorrogável na forma dos art. 497 e 498, ambos do
Regulamento de Licitações e Contratos da Conab – RLC.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO, DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

1. Os objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues e instalados nos seguintes destinos:

I - SUREG, Av. Mato Grosso, 1022, CEP 79002-232, Centro, CG/MS;

II - UACGR, Av. Principal 2, n] 20, CEP 79108-550, CG/MS; e

III - UAMAR, Rodovia MS 460, S/N - KM 02, Maracaju/MS

2. O prazo de execução dos serviços será de 10 (dez) dias, contados a partir do envio da assinatura deste termo.

3. O prazo de execução dos serviços admite prorrogação, desde que observado o disposto nos artigos 497 e 498 do RLC.

4. Não será exigida garantia dos serviços na contratação em apreço.

5. A Conab não se obriga a realização das quatros etapas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO

1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
Contrato.

2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização, conforme Termo de Referência.

3. Ao final de cada período mensal/cada parcela executada, a fiscalização deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório.

4. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado acerca das ocorrências na execução do Contrato, os quais serão encaminhados ao
empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo.
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5. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para o
recebimento definitivo.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ________ (_________).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL

1. Não será exigida garantia contratual.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. A despesa orçamentária da execução deste Contrato correrá à conta da Natureza da Despesa ______________, PTRES ______________, Fonte:
______________, conforme Nota de Empenho n.º ______________, de ___/___/____.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. São obrigações da Contratante:

1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

3. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Termo
de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

4. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja
reparado ou corrigido;

5. rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto no Termo de Referência;

6. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão especialmente designado;

7. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e
seus anexos.

2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. São obrigações da Contratada:

a. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

b. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

c. substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo estabelecido pela Conab, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos serviços, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;

f. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

g. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;

h. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

i. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos casos em
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

j. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

k. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

l. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

m. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos;
nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

n. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

o. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

p. manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na contratação;

q. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

r. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

2. Deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da contratação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu produto ao meio ambiente,
podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E HABILITAÇÃO

1. A CONTRATADA se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
as condições de habilitação e qualificações exigidas para a contratação.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

1. O acompanhamento e a fiscalização do contrato serão exercidos de acordo com o previsto no Termo de Referência.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes se encontram definidos no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE

1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, aplicando-se o índice (IPCA) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva,
ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a. advertência;

b. multa moratória;

c. multa compensatória;

d. multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e. suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

3. O proponente que cometer qualquer das infrações elencadas nos artigos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, as sanções previstas neste item.

4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato
durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas nesta cláusula.

5. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula realizar-se-á no processo administrativo da contratação assegurado a ampla defesa e o
contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

6. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à
sanção.

7. Da sanção de advertência:

a. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas,
imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

b. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao
SICAF, respeitado o disposto no item 15.5.

8. Da sanção de multa:

1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a. em decorrência da prática por parte do contratado das condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa
correspondente a 3% (três por cento) sobre o valor estimado para a contratação em questão;

b. multa moratória por atraso injustificado na entrega da garantia contratual, conforme disposto na Cláusula Sexta;

c. multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de
15 (quinze) dias;

d. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, por período
superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15 (quinze) dias.

1. Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa
hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

e. multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de inexecução parcial do Contrato.

f. multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do Contrato;

g. multa rescisória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;

h. multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, valor anual ou valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das
tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

i. TABELA 1

 

INFRAÇÃO

  DESCRIÇÃO GRAU

a) Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

b) Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento; 04

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado e por dia; 03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

Para os itens a seguir, deixar de:

e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

f) Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 01

g) Cumprir quaisquer dos itens do TR e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
fiscalização, por item e por ocorrência; 03
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h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no Contrato, por dia; 01

i) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da CONTRATADA, por funcionário. 01

 
TABELA 2

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor do Contrato

2 0,4% sobre o valor do Contrato

3 0,8% sobre o valor do Contrato

4 1,6% sobre o valor do Contrato

5 3,2% sobre o valor do Contrato

j. multa compensatória definida no Instrumento de Medição de Resultado IMR, Anexo III do Termo de Referência, no caso de serviço
prestado sem o atendimento dos níveis de resultados nele estabelecidos.

1. Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço aferido ocorrerá a rescisão unilateral do Contrato, conforme
estabelecido no IMR.

k. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos geradores distintos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato
gerador configurará repetição da sanção (bis in idem).

l. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do respectivo contratado. Se a multa for de valor
superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

m. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

9. Da sanção de suspensão:

a. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação ou omissão capaz
de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de
determinação legal.

b. A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será
aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da
Lei n° 12.846, de 2013.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis,
conforme disposto nos Arts. 568 a 572 do RLC.

2. A rescisão poderá ser:

a. por ato unilateral e escrito da Conab;

b. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que haja conveniência para a Conab; e

c. judicial, por determinação judicial.

1. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada
ou com apuração ainda em curso.

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa, conforme
procedimento previsto nos art. 582 a 593 do RLC.

3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas na Cláusula Décima Quinta e no art.
574 do RLC:

a. assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser
publicado no Diário Oficial da União.

5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c. Indenizações e multas.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

1. Não será admitida a subcontratação do objeto desta dispensa de licitação.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

1. O presente Contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se
alterações que resultem em violação ao dever de licitar.

2. A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONAB à continuidade do contrato.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES
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1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora
do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme
hipóteses não-exaustivas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE,
conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência.

4. A MATRIZ DE RISCOS – Anexo I do Termo de Referência constitui peça integrante deste Contrato, independentemente de transcrição.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES

1. É vedado à CONTRATADA:

a. caucionar ou utilizar o contrato administrativo decorrente deste Termo de Referência para qualquer operação financeira;

b. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei;

c. empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; e

d. subcontratar, na íntegra ou parcialmente, o objeto da contratação.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e no artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a. de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;

b. a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela contratação;

c. de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há
pelo menos 06 (seis) meses;

d. de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até
o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou
companheiro.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO

1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual o Termo de referência da Dispensa de Licitação n.º _____/20XX e seus Anexos, a
Proposta da CONTRATADA, datada de ____/____/_____, no que couber, e demais documentos pertinentes, independente de transcrição.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas no RLC, na Lei nº 13.303, de 2016 e demais normas federais
de licitações e contratos administrativos aplicáveis às empresas públicas e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre proteção de dados relativos a uma
pessoa física identificada ou identificável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a
Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965 (Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de
maio de 2016, e demais leis e regulamentos aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

2. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que, toda operação realizada com os Dados Pessoais
identificados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as bases legais dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se
especificamente para a execução das atividades deste instrumento jurídico.

3. A PARTE RECEPTORA garante a utilização de processos sob os aspectos da segurança da informação, principalmente no que diz respeito à proteção
contra vazamento de informações e conscientização dos colaboradores sobre o uso adequado das informações.

4. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram
de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE RECEPTORA, ainda que este instrumento jurídico venha a ser resolvido e
independentemente dos motivos que derem causa ao seu término ou resolução.

5. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais que realizar, bem como implementar medidas técnicas
e organizativas necessárias para proteger os dados contra a destruição total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o
acesso não autorizado, além de garantir que o ambiente (seja ele físico ou lógico) utilizado por ela para o tratamento de dados pessoais são
estruturados de forma a atender os requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e
às demais normas regulamentares aplicáveis.

6. A PARTE RECEPTORA deverá notificar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois)
dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE
REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.

7. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e
fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE REVELADORA.

8. As Partes reconhecem que o compartilhamento ou a transferência de dados pessoais para as bases de dados internas da Conab e para o Órgão da
Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo inciso IV do § 1º do mesmo artigo, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.

9. As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja necessário transferir para o exterior qualquer
Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os artigos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
referentes à transferência internacional de Informações pessoais.”

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DAS COTAS DE APRENDIZES

1. Por determinação do Ministério Público do Trabalho, será exigida a comprovação do cumprimento das contas de aprendizes conforme Decreto nº
9.579 de 22 de novembro de 2018.

2. Os Estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos oferecidos pelos serviços nacionais de aprendizagem o
número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada
estabelecimento cujas funções demandem formação profissional.

3. Para o cálculo da porcentagem a que se refere o inciso anterior, as frações de unidade serão arredondadas para o número inteiro subsequente,
hipótese que permite a admissão de aprendiz.
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4. Para fins do disposto neste Capítulo, considera-se estabelecimento todo complexo de bens organizado para o exercício de atividade econômica ou
social do empregador, que se submeta ao regime da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.

5. O Ministério do Trabalho e Emprego disponibilizará sistema eletrônico que permita aos estabelecimentos a emissão de certidão de cumprimento de
cota de aprendiz para a comprovação do atendimento às exigências estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.    (Incluído pelo Decreto
nº 11.479, de 2023)

6. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes com idade entre quatorze e dezoito anos, exceto quando:     
(Redação dada pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

7. as atividades ocorrerem no interior do estabelecimento e sujeitarem os aprendizes à insalubridade ou à periculosidade sem que se possa elidir o
risco ou realizá-las integralmente em ambiente simulado;   (Redação dada pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

 a lei exigir, para o desempenho das atividades práticas, licença ou autorização vedada para pessoa com idade inferior a dezoito anos; e   (Redação
dada pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

8. a natureza das atividades práticas for incompatível com o desenvolvimento físico, psicológico ou moral dos adolescentes aprendizes.   (Redação dada
pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

9. As atividades práticas da aprendizagem a que se refere o caput poderão ser atribuídas, quando for o caso, a jovens aprendizes com idade entre
dezoito e vinte e quatro anos.   (Incluído pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

10. A seleção de aprendizes deverá priorizar a inclusão de jovens e adolescentes em situação de vulnerabilidade ou risco social, tais como:    (Incluído
pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

11. adolescentes egressos do sistema socioeducativo ou em cumprimento de medidas socioeducativas;   (Incluído pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

12. jovens em cumprimento de pena no sistema prisional;   (Incluído pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

13.  jovens e adolescentes cujas famílias sejam beneficiárias de programas de transferência de renda;   (Incluído pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

14. jovens e adolescentes em situação de acolhimento institucional;   (Incluído pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

15.  jovens e adolescentes egressos do trabalho infantil;    (Incluído pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

16.  jovens e adolescentes com deficiência;   (Incluído pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

17.   jovens e adolescentes matriculados em instituição de ensino da rede pública, em nível fundamental, médio regular ou médio técnico, incluída a
modalidade de educação de jovens e adultos; e   (Incluído pelo Decreto nº 11.479, de 2023)

18. jovens desempregados e com ensino fundamental ou médio concluído em instituição de ensino da rede pública.   (Incluído pelo Decreto nº 11.479,
de 2023)

19. Ficam dispensadas da contratação de aprendizes:

20. as microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no inciso III do caput do art. 51 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006; e      (Redação dada pelo Decreto nº 11.061, de 2022) 

21. as entidades sem fins lucrativos que tenham por objetivo a educação profissional, nos termos do disposto no § 1º-A do art. 429 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1943.   (Redação dada pelo Decreto nº 11.061, de 2022)  

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

1. A publicação do extrato do presente contrato deverá ser providenciada pela CONTRATANTE até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua
assinatura no Diário Oficial da União, conforme disposto no art. 480 do RLC.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA  - DO FORO

1. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, competente para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas
em razão deste Contrato, que não puderem ser resolvidas de comum acordo.

2. Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento.

 

Pela Contratante:

 

__________________________________

Pela Contratada:

 

 __________________________________

   
 
 

Campo Grande, 12 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente por VALMOR DE SOUZA, Assistente de Operações - Conab, em 14/03/2024, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por EDMAR ALMEIDA DA COSTA, Gerente de Área Regional - Conab, em 14/03/2024, às 15:12, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Moraes Dias, Superintendente Regional - Conab, em 14/03/2024, às 15:38, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site: https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 34196641 e o código CRC DF944469.
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